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forme dispõe a Portaria Normativa MEC n" 1, de 3 de janeiro de
■ 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no aitigo 10, § 7^, do
Decreto n° 3.773/2006, com a redação dada pelo Decreto n"
6.303/2007".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
VIÇOSA

PORTARIA N- 250, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Portaria n° 0580/2015. de
19/06/2015, publicada no Diário Ofícial da União de 22/06/2015,
considerando o que consta do Processo 010282/2015, resolve:

Aplicar à empresa GOL COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ
n° 14.981.637/0001-10, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de I (um) ano, a contar da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato representado pela Nota de
Empenho n" 20I5NE802788, bem como com sua rescisão, tudo com
fundamento no art. 7° da Lei n" 10.520/2002 e nos subitens 16.1,
16.1.6. 16.2 e 16.2.2 do Edital de Pregão Eletrônico n® 214/2015,
determinando, ainda, p registro das punições e o descredenciamento
junto ao SICAF, com airimo no subitem 16.6 do referido Edital.

JOÃO CARLOS CARDOSO GALVAO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIAS DF. 7 DE MARÇO DE 2017

0 REITOR OO IFS, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei n® 11.892. de 29 de dezembro de 2008, em confomiídade com
o Decreto Ministerial de 09 de julho de 2014, publicado no DOU dc
10 de julho de 2014 e Resolução n® 32/2014/CS/IFS, resolve:

N® 518 - 1. Rcmanejar a FG-02 da Coordcnadoria de Gestão de
Pessoas para a Coordenadoría de Licitação, Campus Propriá.

N° 519 • 1. Rcmanejar a FG-04 da Coordenadoría de Licitação para
a Coordenadoría de Tecnologia da Informação, Campus
Propriá.

2. Estas Portarias entram em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 02/03/2017.

AILTON RIBEIRO DE CLIVEIR-A

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGU SUL-RIO-GRANDENSE

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO N" 38, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri
buições legais que lhe confere a Lei N® 11.892, dc 29-12-2008 c,
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião ordinária,
realizada em 20 e 21 de fevereiro de 2017, resolve:

1) Aprovar o novo Regimento Interno do cámpus Sapucaia
do Sul, que está publicado na página do IFSuI, com validade a partir
de 15 de março de 2017.

2) Revogar as disposições em contrário.

MARCELO BENDER M/\CHADO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA N- 9, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INO-
VAÇÔES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e con
siderando as disposições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994,
do Decreto n® 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria
Interministerial n® 191, de 13 de março dc 2012. com base nas
recomendações do Grupo dc Apoio Técnico MEC/MCTIC apresen
tadas na reunião ordinária de 09 de fevereiro de 2017, resolvem:

Art. 1®. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) anos, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ n°
10.482.039/0001-46, para atuar como fundação dc apoio à Univer
sidade Federal do ÃBC - UFABC, processo n® 23000.031302/2016-
09.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

MAURO RABELO

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA N' 10, DE 8 DE M.AEÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO c o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INO

VAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e con
siderando as disposições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994,
do Decreto n° 7.423, de 31 de dezembro de 2010.-e da Portaria
Interministerial n® 191, de 13 de março de 2012, com base nas
recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresen
tadas na reunião ordinária de 09 de fevereiro de 2017, resolvem:

.Art. I®. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação dc Apoio à Pesquisa e Extensão - FAPEX , CNPJ n®
14.645.162/0001-91, para amar como fundação de apoio à Univer
sidade Federal do Recôncavo da Bahia • UFRB processo n®
23000.043090/2016-02.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

mauro RABELO

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORT.AIUA CONJUNTA N« II, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INO
VAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso dc suas atribuições e con
siderando os disposições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994
e do Decreto n® 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas
recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresen
tadas na reunião ordinária de 09 de fevereiro de 2017, resolvem:

Art. 1®. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Apoio à Pesquisa Ágropecuária e Ambiental - FUN-
DAPAM, CNPJ n® 00.652.199/0001-32, para atuar como fundação de
apoio à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EM6R/\PA,
processo n® 23000.051604/2016-95.

Art. 2®. A validade do credenciamento fica condicionada, à
apresentação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da
presente Poriaria, da ata do órgão colegiado superior que comprove a

-participação de mais da metade dos membros, indicados pela ins
tituição apoiada (Decreto n° 7.423/2010, art 4®, inciso 11); da ata do
óigão colegiado superior que comprove a participação de pelo menos
um membro de entidade científica, empresarial ou profissional sem
vinculo com a instituição apoiada (Decreto n® 7.423/2010, art. 4®,
inciso II) c da ratificação do relatório anual de gestão pelo órgão
colegiado superior da instimição apoiada, dentro do prazo de 90 dias
de sua emissão (Decreto n° 7.423/2010, art. 5®, §1®, inciso I), sob
pena de revogação desta Portaria.

Art. 3®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

MAURO. RABELO

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA N- 12, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGU, INO
VAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso dc suas atribuições e con
siderando as disposições da Lei n® 8.958, dc 20 de dezembro de 1994,
do Decreto n® 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria
Interministerial n® 191, de 13 de março de 2012, com base nas
recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresen
tadas na reunião ordinária de 09 de fevereiro de 2017, resolvem:

Art. 1®. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais (FUNCA-

• TE), CNPJ n® 51.619.i04/000i-i0, para atuar- como fundação de
apoio ao Instituto de Fomento e Coordenação Industrial (IFI), pro
cesso n® 23000.053161/2016-77 .

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

NLAURO RABELO

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA N*- 13, DE 8 D£ .NLARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INO
VAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e con
siderando as disposições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994
e do Decreto n® 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas
recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresen
tadas na reunião ordiuária de 09 de fevereiro de 2017, resolvem:

Art. 1®. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fimdaçâo dé Apoio ao Desenvolvimento e Ensino de Maciiado -
FADEMA, CNPJ n® 03.049.886/0001-56. para atuar como fundação
de apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sul de Minas Gerais - IFSULDEMINAS, processo n®
23000.000825/2017-86.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

MAURO RABELO

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA N- 14, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INO
VAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e con
siderando as disposições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994,
do Decreto n® 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria
Interministerial n® 191. de 13 de março de 2012, com base nas
recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresen
tadas na reunião ordinária de 09 de fevereiro de 2017, resolvem:

Art. 1®. Fica autorizada, pelo período de 01 (ura) ano, a
Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura - FCPC, CNPJ n®
05.330.436/0001-62, para atuar como fundação de apoio á Univer
sidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Braslleira -
UNILAB, processo n® 23000.002331/2017-36.

Art 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

MAURO RABELO

JAILSON BIITENCOÜRT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA N- 15, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBS
TITUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOL
VIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INO
VAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e con
siderando as disposições da Lei n° 8.958, de 20 de dezembro do 1994
e do Decreto n® 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas
recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresen
tadas na reunião ordinária de 09 de fevereiro de 2017, resolvem:

Ait. 1°. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação Rádio e Televisão Educativa c Cultural (RTVE), CNPJ n® ,
para atuar como fundação de apoio à Universidade Federal de Golas,
processo n® 23000.012999/2015-20.

Art 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

MAURO RABELO

JAILSON BITTENCOLIRT DE ANDRADE

PORTARL\ conjunta N- 16, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES no uso de suas atribuições c considerando as dis
posições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto n® ,
7.423, dc 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial n®
191, de 13 de março de 2012, com base nas recomendações do Grupo
de Apoio Técnico MEC/MCilC apresentadas na reunião ordinária de
09 de fevereiro de 2017, resolvem:

Art. I®. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão - FAPEX, CNPJ n®
14.645.162/0001-91, para atuar como fundação de apoio à Univer
sidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, processo n®
23000.053091/2016-57.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

MAURO RABELO

JAILSON enTENCOURT DE .ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA N'- 17, DF. 8 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRiO DA EDUCÀÇÀO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS £
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCU, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando as dis
posições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto n®
7.423, dc 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial n®
191, de 13 de março de 2012, com base nas recomendações do Grupo
de Àpoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião ordinária de
09 de fevereiro dc 2017, resolvem:

Ait. 1®. Fica autoriza^ pelo período de 01 (um) anos, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDÉP, CNPJ n®
18.720.93S/OOOM1, para atuar como ftindação de apoio à Univer
sidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira -
UNILAD, processo n® 23000.003345/2017-77.

Àrt. 2°. Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu
blicação.

MAURO RABELO

JAILSON BITTENCOLHT DE ANDRADE

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hiip://w\v\v.in.gov.bn'aiücnticidadeJitml,
pelo código 00012017030900031

Documento assinado digitahuente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
















